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| DEPUTADO ESTADUAL
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO. DO PIAUL — ALEPI

COMISSAO DE. INFRA-ESTRUTURA

Parecer a Mensagem n° 17/ Projeto de Lei n° 13/2017
Processo AL 13660/17
Autor: Governador do Estado do P1au1 :

Relator: Dep Dr. Hélzo 011ve1ra
I - Relatério

Foi encaminhado a esta relatoria, nos termos do
Regimento Interno desta Casa législativa, projeto de lei de
iniciativa do Governad@p"dﬁ_@st§@§j¢of?iaui, que “Autoriza a
Empresa de Gestéé de -Recursos do  Piaui (EMGERPI)a .proceder
aliena¢do do iméveis éme\,especifica, _de propriedade da
Companhia de Desenvolvimento Agropecudrio do Piaui (CIDAPI}, e

dé outras providéncias.”.

A.‘aludida  proposigdo objetiva autorizar a EMGERPI a
proceder a alienacdo de dois imdveis, um em Simplicio
Mendes/PI e outro em S&c Jodo do Piaui, ?ertenceﬂtes a0 acervo
patrimonial da Companhia de Desenvolvimento Agropecuidrio do

Piaui (CIDAPI).

) A comissdo de Constituigdo e Justiga emitiu parecer
favorével ac_aqolhimehtg do presente projeto de lei (fls., 10 a

11) «

Por fim, o-feito fol. encaminhado.a esta Comissgdo de
lnfra—Estrutura nos termos dos arts. 47, VI, 59 a 63, 133, III

e 137 a 139 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do
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Piaui, para emissfo de parecer quanto aos  aspectos definidos

nos art. 34, VI, “a”,”” e ™™, da mesma forma.

T — AnAlise

" 'Na qualidade de relator' deésignado, veérificamos &6 .cérto
dos ‘argumentos elencados peld proponente, gue nos convence "do
¢ar&ter oportuno’ e do relevante “interesse ‘ptiblico na medida

preconizada.

_ 0 aludido projeto de lei visa autorizar a alienacdo dos
&i¥ados “iméveis ¢om vistas do encerramento do procedimento de
liquidagdo da Companhla de Desenvolvimento Agropecudrio do

Piaui (CIDAPI}, ‘e* destlnagao " dos- ! i;ecursos flnancelros

provenientes da alienagao ao Fundo ' Financeiro 'do"reglme

Préprio de Previdéncia'Sobial do Estado do Piaui.
. : .
FAnté”oJéxpBStoI”é;:cbﬁ”ﬁﬂbbjétivo de concretizar a
liquidac8o da extinta CIDAPI, bem comq estimular o equilibrio
da base Econdmica do Estado, em especial da Previdéncia
estadual, conclui-se  pelo “pafecei  favorédvel a normal
tramitagao” e conseqliente aprovagao dé prbjeto de lei em

destaque.
III - Voto do Relator

Apbés analise circunstanciada da Mensagem n° 17/2017 -
Pr03eto de Lei °13/2017 < Processo AL n® 13.660/2017,
submetldo a- aprec1agao desta Comlssao ﬁermanente, o Deputado
designado para funcionar na relatorla vota pela aprovacdo da

matéria, em.virtude das,rqzées apresentadas.
i - L .
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{ x ) pela aprovagdo ( ) pela rejeicgéo

IV - Parecer da Comisséo

A comissdo: dé.InfrasEstrutura, apés gnalise e discusséo
da matéria, delibera.. na forma a :geguir, depois de apurado
através dos votos dos Deputades membros da Comissédc, presentes
a reunido, mediante a apésigao, de suas assinaturas a este-

parecer, conforme a natureza de seus votos:

( ) Pelo Acatamento do Voto do Relator.
¢ )‘Pela-Rejeigéo'db Votoe do Relator.

Sala. das Sessdes - de 2017.

em,_} 4

. ‘ ¢ -

Presides re. . . v 300 Oe

V0omisois Ty a bakuudgron

T

/



